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COMUNICADO

 

ELEIÇÃO PARA O CARGO DE COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM
CIÊNCIAS CONTÁBEIS DA FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS, GESTÃO 2019/2021

 

            A COMISSÃO ELEITORAL nomeada pela Portaria SEI DIRFACIC nº 020/2019, no uso de
suas atribuições, em especial as exaradas pela Resolução SEI nº 03/2017 do Conselho da
Faculdade de Ciências Contábeis, estabeleceram os termos e diretrizes para a realização da
campanha eleitoral, conforme abaixo: 

           

1. A divulgação das propostas de gestão e ou relativas à campanha eleitoral (ex.: reuniões) se
iniciará a partir da 00h00min00s do dia 05/04/2019, sexta-feira; e terminará às
23h59min59s do dia 09/04/2019, terça-feira;

2. A divulgação de campanha, quando ocorrer em sala de aula, não deverá ultrapassar o
tempo de 15 minutos/turma por candidato;

3. A visita em sala de aula deverá contar com a anuência do professor regente;

4. Por recomendação da Comissão Eleitoral, os professores não candidatos serão orientados
a se absterem de realizar campanha eleitoral em sala de aula;

5. Acordou-se que os materiais de divulgação das candidaturas serão afixados somente nos
murais das unidades acadêmicas, sendo que o seu conteúdo deverá pautar-se por padrões
de civilidade e condizentes com o ambiente acadêmico;

6. A panfletagem deverá ocorrer apenas fora do ambiente de sala de aula, excetuadas as
ocasiões das visitas realizadas pelos candidatos na forma do item 2 acima.

 

 

Profa. Dra. Neirilaine Silva de Almeida

Presidente da Comissão Eleitoral

 

 

Documento assinado eletronicamente por Neirilaine Silva de Almeida,
Professor(a) do Magistério Superior, em 04/04/2019, às 10:48,
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conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1145165 e o código CRC 75CAA9E1.

Referência: Processo nº 23117.020569/2019-06 SEI nº 1145165
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